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Interpretação Literal da Regra 
que outorga Isenção 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
A respeito de todas as questões que possamos colocar 

existem sempre opiniões diferentes. As pesquisas de opi-
nião bem o demonstram. Por isto, temos sustentado que o 
importante é a coerência, embora até mesmo a coerência 
seja objeto de questionamentos. 

Segundo Radbruch, Goethe, em carta a Reinnar, depois 
da leitura de uma história comparada dos sistemas filosófi-
cos, escreveu: 

"Ao ler esta obra, compreendi de novo aquilo que o autor 
muito claramente exprime, isto é: as diversas maneiras de 
pensar acham afinal o seu fundamento na diversidade dos 
homens e por isso será sempre impossível criar neles con- 
vicções completamente uniformes. Se chegarmos a saber de 
que lado estamos, já conseguiremos bastante; poderemos 
então ficar tranqüilos com a nossa consciência e seremos 
mais tolerantes para com os outros." 

E quanto ao relativismo da própria coerência, Radbruch, 
no pórtico do capítulo sobre as antinomias da ideia de Direi-
to, transcreve a seguinte afirmação de Ibsen: 

"Já alguma vez conduziste até ao fim um pensamento, sem 
teres tropeçado numa contradição?` 

Nesse contexto, a interpretação literal de um dispositivo 
legal que outorga isenção, da qual decorre uma ampliação 
do alcance da regra isentiva, talvez possa ser uma contradi-
ção em face do pensamento geralmente difundido, segundo 
o qual as normas que estabelecem exceções devem ser inter-
pretadas literalmente. 

Aqui vamos examinar as manifestações doutrinárias so-
bre o art. 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, se- 
gundo o qual se interpreta literalmente a legislação que dis- 
ponha sobre a outorga de isenção, e demonstrar que existe 
um entendimento praticamente pacífico no sentido de que 
essa legislação não comporta interpretação ampliativa de seu 
alcance. E que, não obstante, existe em nosso sistema jurídi-
co regra que outorga isenção que, interpretada literalmente, 
teve consagrado significado ampliativo do seu alcance. 

Gustav Radbruch, Filosofia do Direito, 5 edição, tradução de L. Cabral de Mon-
cada, Armênio Amado, Coimbra, 1974, p. 59. 
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	Gustav Radbruch, Filosofia do Direito, a  edição, tradução de L. Cabral de Mon- 
cada, Armênio Amado, Coimbra. 1974, p. 159. 

2. Manifestações Doi 
Tributaristas que 

ramo art. 111 doCódi 
devem ser interpretada 
rindo-se a esse disposi 

"E de todo infeliz 
tação literal: pareci  
o sentido de cada 
gramatical, conden 
ção da norma a par 
Mais adequado pai 
dor complementar 
contrados pelo inté. 

Mesmo os que não 
mam que essa interpre 
impede tanto a amplia 
te sentido, já escrevem( 

"Quem interpreta li 
teza também não o 
permite. Nem mais, 
restrição." 

Seja como for, cem 
sido defendida com o o 
isto se explica pelo fato 
dade, é uma exceção à 1 

ceções em geral não de' 
Entretanto, como tu 

ção literal da regra isen 
do imposto de renda p 
portadoras das doenças 

3. Isenção do IR dos P 
A Lei n° 7.713, de Z 

"Art. 6° Ficam isentc 
pessoas físicas: 

XIV - os proventos 
em serviço, e os pei 
ativa, alienação meni 

Aposentados por ser 
obtiveram o reconhecjmg 
so, interessado no impos 
apelação, em face do que 

-' 	Luís Eduardo Schoueri, Direito 
Hugo de Brito Machado, Curso 
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O Estado, interessado na retenção do imposto de renda na fonte, sobre os pro-
ventos da aposentadoria, vencido em primeira e em segunda instância, interpôs re- 
curso especial sustentando que a interpretação da regra isentiva deve ser restritiva 

e literal à consideração das causas justificadoras das isenções dos tributos, O Supe-
rior Tribunal de Justiça, todavia, negou provimento ao recurso, em acórdão que 
porta a seguinte ementa: 

"Tributário. IRPF. Isenção. Art. 6°, XIV, da Lei 7.713. Interpretação Literal. Cegueira. 
Definição Médica. Patologia que abrange tanto o Comprometimento da Visão nos 
dois Olhos como também em apenas um. 
1. Hipótese em que o recorrido foi aposentado por invalidez permanente em razão de 
cegueira irreversível no olho esquerdo e pleiteou, na via judicial, o reconhecimento de 
isenção do Imposto de Renda em relação aos proventos recebidos, nos termos do art. 
6°, XIV, da Lei 7.713/1988. 
2. As normas instituidoras de isenção devem ser interpretadas literalmente (art. 111 
do Código Tributário Nacional). Sendo assim, não prevista, expressamente, a hipótese 
de exclusão da incidência do Imposto de Renda, incabível que seja feita por analogia. 
3. De acordo com a Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde (CID - 10), da Organização Mundial de Saúde, que é adotada 
pelo SUS e estabelece as definições médicas das patologias, a cegueira não está res-
trita à perda da visão nos dois olhos, podendo ser diagnosticada a partir do compro-
metimento da visão em apenas um olho. Assim, mesmo que a pessoa possua visão 
normal em um dos olhos, poderá ser diagnosticada como portadora de cegueira. 
4. A lei não distingue, para efeitos de isenção, quais espécies de cegueira estariam 
beneficiadas ou se a patologia teria que comprometer toda a visão, não cabendo ao 
intérprete fazê-lo. 
5. Assim, numa interpretação literal, deve-se entender que a isenção prevista no art. 
6°, XIV, da Lei 7.713/88 favorece o portador de qualquer tipo de cegueira, desde que 
assim caracterizada por definição médica. 
6. Recurso especial não provido."' 

Como se vê, a interpretação literal nem sempre restringe o alcance da regra ju-
rídica. Seja como for, preferimos sustentar que o art. lii do Código Tributário Na-
cional apenas exclui a utilização dos meios de integração nas hipóteses que enume-
ra. Em outras palavras, preferimos entender que a interpretação literal não é restri-
tiva do alcance da regra interpretada. Com  a utilização do elemento literal, o intér-
prete deve buscar o significado mais adequado para os fatos descritos na regra 
jurídica, sem preocupação em ampliar ou em restringir o seu alcance. Ao preconi-
zar a interpretação literal, portanto, o que o art. 111 do Código Tributário Nacional 
efetivamente faz, repita-se, é excluir a possibilidade de utilização da analogia para 
fazer-se com que a regra isentiva seja aplicada a situações análogas àquela na mes-
ma descrita. 

STJ, Segunda Turma, Recurso Especial n° 1.196.500-MT, rei. Ministro Herman Benjamin, julgado em 2.12.2010, 
publicado na íntegra na Revista Dialética de Direito Tributário n°  188, Dialética, São Paulo, maio de 2011, pp. 166 

a 170. 

A Declaração c 
DCOMP-eoP: 

de Indébito: 1 
Exercício c 

Isabelk 

1. Introdução 
Sabe-se que o coni 

com a Fazenda Nacior 
nas hipóteses específic 
tais como o recolhim( 
meios mais comuns d 
tes. 

Nesse sentido, o a 
prevê o prazo de cinco 
a sua restituição, cont 
tributário (ou seja, do 
de quando se tornou d 
revogado, reformado ( 
Veja-se a íntegra dos d: 

"Art. 165. O sujeito 
de prévio protesto, 
seja qual for a mod 
disposto no § 4° do 
1 - cobrança ou pa 
ou maior que o devi 
cável, ou da nature 
gerador efetivameni 
II - erro na edifica 
da alíquota aplicáv 
na elaboração ou co 
vo ao pagamento; 
III - reforma, anula 
condenatória." 

"Art. 168. O direito 
o decurso do prazo 

Crédito tributário, na lingua 
modo sistemático, é o crédit 
constituído e com hipóteses d 
encontra-se o pagamento, raz 
inicial de contagem do prazo 1 
blica. 


